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O QUE É O CARTÃO DE PAGAMENTO?
   O Cartão de Pagamento do Município de São Cristóvão é um meio de
pagamento que proporciona à Administração Pública mais agilidade,
controle e modernidade na gestão de recursos. O cartão é emitido
em nome da Unidade Gestora, com identificação do portador

O QUE SÃO AS PEQUENAS COMPRAS/PRONTO
PAGAMENTO?

   Trata-se de adiantamento concedido a servidor, a critério e sob a
responsabilidade do Ordenador de Despesas, com prazo certo para
aplicação e comprovação dos gastos. O Pronto Pagamento é uma
autorização de execução orçamentária e financeira por uma forma
diferente da normal, tendo como meio de pagamento o Cartão de
Pagamento, sempre com empenho na dotação orçamentária
específica e natureza de despesa própria, com a finalidade de efetuar
despesas que, pela sua excepcionalidade, não possam se subordinar ao
processo normal de aplicação, na forma da Lei nº 4.320/64, precedido
de licitação ou sua dispensa, em conformidade com a Lei nº 14.133/21.

QUAIS OS PRINCÍPIOS A SEREM OBSERVADOS NA
EXECUÇÃO DA DESPESA?

     O que diferencia a execução da despesa por Pronto Pagamento das
demais formas de execução é o adiantamento de numerário ao
servidor responsável pela aplicação dos recursos e a possibilidade de
realização de despesas sem a prévia licitação, em caráter
excepcional. Ressalta-se que o empenho é realizado em nome do
fornecedor antes ou após a efetiva realização da despesa (com devida
justificativa da emergencialidade e impossibilidade de empenho prévio,
conforme Orientação Técnica da CAT). Ainda assim, a execução dessas
despesas deve observar os princípios que regem a Administração
Pública — legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência — bem como o princípio da isonomia e da seleção da
proposta mais vantajosa para a Administração.
  A concessão de Pronto Pagamento, apesar de seu caráter
excepcional, deve respeitar os três estágios da despesa pública:
empenho, liquidação e pagamento.
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QUAIS AS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DAS
DESPESAS PASSÍVEIS DE REALIZAÇÃO?

    O Pronto Pagamento não é a regra e sim a exceção.
    Quando do seu uso, é necessário observar o seguinte:

          a) na Aquisição de Material de Consumo:

inexistência temporária ou eventual no almoxarifado, devidamente
justificada;
inexistência de fornecedor contratado/registrado. Atualmente, com
a possibilidade de registrar-se preços - Ata de Registro de Preços,
é possível ter fornecedores registrados para a grande maioria das
necessidades de material de consumo das unidades;
se não se trata de aquisições de um mesmo objeto, passíveis de
planejamento, e que, ao longo do exercício, possam vir a ser
caracterizadas como fracionamento de despesa e,
consequentemente, como fuga ao processo licitatório; e
se as despesas a serem realizadas estão vinculadas às atividades
da unidade e, como é óbvio, se servem ao interesse público.

         
          b) na Contratação de Serviços:

inexistência de cobertura contratual;
se não se trata de contratações de um mesmo objeto, passíveis de
planejamento, e que, ao longo do exercício, possam vir a ser
caracterizadas como fracionamento de despesa e,
consequentemente, como fuga ao processo licitatório; e 
se as despesas a serem realizadas estão vinculadas às atividades
da unidade e, como é óbvio, se servem ao interesse público.

QUAIS OS PRAZOS?

Prestação de Contas: Até 30 dias após a compra.

Atentar-se para que todos os valores sejam utilizados
ou devolvidos até 31 de dezembro do ano corrente.
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QUAIS OS CUIDADOS BÁSICOS A SEREM
OBSERVADOS PELO AGENTE SUPRIDO NA
APLICAÇÃO DAS PEQUENAS COMPRAS?

Realizar as despesas exclusivamente dentro do período de
aplicação estabelecido no ato da concessão;
Verificar a existência em estoque, no almoxarifado, do material a
ser adquirido;
Verificar se o material ou o serviço pretendido pode ser
tempestivamente fornecido por empresa/fornecedor contratado
pelo órgão/entidade;
Evitar o direcionamento a determinados fornecedores, realizando e
registrando pesquisa de preços, sempre que possível;
Realizar os pagamentos exclusivamente à vista, pelo seu valor total,
dada a vedação legal para aquisição/contratação a prazo ou
parceladamente;
Não realizar gastos em um único exercício e para idêntico  
subelemento de despesa, evitando o fracionamento;
Exigir a emissão dos documentos comprobatórios da realização
da despesa;
Solicitar, ao demandante, que ateste a execução dos serviços
prestados ou o recebimento do material adquirido, devendo apor a
data e a sua assinatura, seguida do seu nome legível e da
denominação do seu cargo ou função;
Não aceitar qualquer acréscimo ao valor da venda em função de a
aquisição ser feita por meio do Cartão de Pagamento;
Não realizar despesas em seu período de férias ou afastamentos
legais; 
Não realizar despesas aos finais de semana.
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QUANTO POSSO UTILIZAR?

     Podemos utilizar o valor não superior a R$ 13.098,41 (Conforme
Decreto Federal n° 12.807 de 29 de dezembro de 2025) para cada
natureza de despesa: prestação de serviços de pessoa jurídica
(339039), prestação de serviços de pessoa física (339036) e material
de consumo (339030). 
       Esse valor será ajustado anualmente conforme o Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por outro índice
que venha a substituí-lo. Conforme previsto no art. 182 da lei n°
14.133/2021. 5



COM O QUE PODE UTILIZAR?

Conforme Decreto Municipal n° 789/2025 de 26 de setembro de 2025:

Taxas, custas judiciais e extrajudiciais, e emolumentos, reproduções
de documentos e publicações diversas;
Taxa de inscrição em curso, palestra ou evento que tenham como
objetivo a capacitação, o treinamento e o aperfeiçoamento de
pessoal, de interesse do Poder Público Municipal, condicionada a
expressa autorização do ordenador de despesa;
Aquisição de certificado digital;
Aquisição e/ou contratação decorrente de inexistência ou
insuficiência eventual de material de almoxarifado ou de serviço, e
desde que não exista ata de registro de preços ou contrato vigente
para o fornecimento do respectivo material ou serviço, desde que
não se configure falta de planejamento ou fracionamento da
despesa, devendo ser plenamente justificada pelo
representante/requerente do setor;
Despesas decorrentes de manutenção de veículos de propriedade
do Município, incluindo o fornecimento de peças, desde que não
exista ata de registro de preços ou contrato vigente para o
fornecimento do respectivo material ou serviço, desde que não se
configure falta de planejamento ou fracionamento da despesa,
devendo ser plenamente justificada pelo representante/requerente
do setor;
Outras despesas urgentes ou inadiáveis, desde que justificada a
inviabilidade da realização de procedimentos normal de licitação,
dispensa ou inexigibilidade, precedidas de autorização da
autoridade competente
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O QUE FAZER ANTES DA COMPRA?

   Antes da realização de qualquer compra, é fundamental que o
processo esteja devidamente instruído, com a apresentação de
elementos que justifiquem a contratação e assegurem a observância
dos princípios da legalidade, economicidade e eficiência. Essa etapa
prévia tem como objetivo garantir a transparência, a adequada
aplicação dos recursos públicos e a escolha da proposta mais
vantajosa para a Administração. Nesse sentido, devem ser elaborados
as seguintes instruções:

Apresentar a razão da escolha do fornecedor ou executante;
Elaborar justificativa devidamente fundamentada para a aquisição
do bem ou da prestação dos serviços;
Elaborar uma justificativa do respectivo preço. 

Recomenda-se a realização de pesquisa de preços
junto a, no mínimo, três fornecedores.

O QUE NÃO PODE COMPRAR?
O cartão não é para facilitar compras — é para resolver exceções.

É vedada a utilização do cartão de pagamento para:
Despesas Previsíveis (Tudo que dá para ser planejado, rotineiro,
contínuo e/ou recorrentes);
Despesas que possuam registro em Ata de Registro de Preços;
Aquisição de materiais e serviços que possuam cobertura
contratual vigente;
Materiais de Consumo que existam no Almoxarifado;
Serviços Contínuos, Recorrentes e ou/ Periódicos;
Despesas com ornamentações, floriculturas, eventos, publicações,
livros, coffe break;
Despesas de Grande Valor;
Fracionamento de Despesas;
Material Permanente;
Passagens Aéreas;
Despesas Pessoais (Folha, Diárias, Alimentação, qualquer benefício
ao servidor);
Pagamentos sem nota fiscal ou documento válido que comprove a
compra.
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COMO PRESTAR CONTAS?
     Para fins de prestação de contas da(s) compra(s) do Cartão de
Pagamento, é obrigatória a instrução do processo com a
documentação comprobatória que evidencie a regular aplicação dos
recursos públicos, bem como a conformidade das despesas realizadas
com a legislação vigente. Nesse sentido, deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

Nota de empenho;
Comprovantes originais das despesas, tais como Nota Fiscal de
Venda ao Consumidor, Nota Fiscal Fatura, Nota Fiscal ou Cupom
Fiscal, devidamente atestados pelo portador e contendo, quando
for o caso, declaração do responsável pelo recebimento do
material ou pela execução do serviço.
Extrato bancário da conta específica destinada ao Cartão;
Balancete das despesas;
Razão da escolha do fornecedor ou executante;
Justificativa do preço;
Justificativa devidamente fundamentada para a aquisição do bem
ou a prestação dos serviços;
Nota de Liquidação da Despesa;
Nota de Pagamento.

Caso o recurso não seja integralmente utilizado, o saldo
remanescente deverá ser devidamente devolvido aos
cofres públicos, mediante o procedimento adequado.
Nessa situação, deverá ser apresentada declaração
formal de devolução do valor não utilizado, acompanhada
do respectivo comprovante de recolhimento, de modo a
demonstrar a regularidade da prestação de contas e a
correta restituição dos recursos.

De acordo com a IN/SRF nº 480, de 15/12/2004, os
pagamentos efetuados por meio de Pronto Pagamento a
pessoa jurídica, por prestação de serviços ou aquisição de
material de consumo, são isentos de retenção na fonte
do Imposto de Renda e das contribuições de que trata o
artigo 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Quanto aos pagamentos efetuados a pessoa física, consta
no Manual SIAFI orientação detalhada sobre retenção e
recolhimento dos tributos e encargos pertinentes. 
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O QUE ACONTECE CASO A PRESTAÇÃO DE
CONTAS NÃO SEJA APRESENTADA OU CONTENHA
ALGUMA FALHA OU IRREGULARIDADE?

  O Agente Suprido deverá ser imediatamente notificado pelo
Ordenador de Despesas para apresentar a prestação de contas,
sanar a falha ou recolher, à Conta do Município, os valores
correspondentes às aplicações consideradas indevidas, ou, ainda, o
saldo não aplicado. 
     Decorrido o prazo estabelecido na notificação sem que a
prestação de contas seja apresentada ou a falha sanada, deverá o
ordenador de despesa adotar as providencias necessárias, como
instauração de Tomada de Contas Especial ou o desconto em folha de
pagamento da importância devida, comunicando previamente ao
agente suprido, sem prejuízo da adoção de medida disciplinar cabível.
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ANEXOS
JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR
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ANEXOS
JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO DE BEM OU SERVIÇOS
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ANEXOS
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ANEXOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA DA CAT
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ANEXOS
DECRETO MUNICIPAL N° 789/2025 DE 26 DE SETEMBRO DE 2025
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